PROJETO DE LEI Nº 1146, DE 2015

Classifica como Município de Interesse Turístico o Município de Cássia dos Coqueiros

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1.º -- Fica classificado como “Município de Interesse Turístico”  o Município de Cássia dos Coqueiros.

Artigo 2.º - As eventuais despesas recorrentes da aplicação desta lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, e suplementadas se necessário.

Artigo 3.º -- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA


A cidade de Cássia dos Coqueiros descoberta no fim do século 18, por expedicionários que buscavam metais preciosos longe da costa, a localidade era um planalto coberto de matas, com rio de muitas cachoeiras e vasta área de coqueiros agrestes, os quais, somados à fé em Santa Rita de Cássia, dão origem ao nome do município.

   

A agropecuária é o forte da economia local, com destaque para a criação de gado leiteiro. A atividade agrícola ocupa 65% das terras e, a pecuária, 35%. 

   

Os setores de serviços, construção civil, indústria e comércio completam o movimento econômico, valendo destacar que recentemente  ocorreu sensível  aumento do número de fábricas de derivados de leite que trabalham de maneira artesanal e em modo caseiro de conservação. Os  mananciais de água limpa e potável do local são aproveitados na indústria e comércio de água mineral.

 
Conhecida como Cidade das Cachoeiras, é cortada por rios e rodeada de matas nativas, e tem nas cachoeiras o seu atrativo turístico. Faz parte do Circuito Café com Leite, com os Municípios de Cajuru, Mococa e Tapiratiba.

       

A Cachoeira de Itambé (86 metros de queda), a Toca da Onça e o Mirante das Areias (1.200 metros de altitude), de onde se veem os sete municípios do vale do Rio Itambé, são os pontos mais visitados. Além das quedas d’água, o local serve à prática de voo livre e às caminhadas ecológicas.

     

A fé em Santa Rita de Cássia traz muitos fiéis para a cidade. Também é tradição a festa de Folias de Reis, com o encontro das companhias de toda a região. Cássia dos Coqueiros preserva as festas juninas, o grupo de catira e desfile da cavalhada. 

           

Ponto forte do folclore é o canto para as almas, no período da quaresma, quando um grupo de pessoas sai às ruas batendo matraca, cantando e tocando violões durante quase toda a madrugada. Nas casas por onde passam, são convidados a entrar, rezar, comer e beber o que o anfitrião lhes oferece.



A classificação de Cássia dos Coqueiros  como  Cidade de Interesse Turístico contribuirá sobremaneira com o desenvolvimento das atividades turísticas , criando mais atrativos, gerando renda e empregos.



Diante do exposto, assim demonstradas  a conveniência, a necessidade e entendimento que Cássia dos Coqueiros  merece ter sua história, vida cultural e suas belezas naturais exploradas é que se requer sua  classificação de Município de Interesse Turístico.

Sala das Sessões, em 11/8/2015.
a) Léo Oliveira - PMDB

